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TAPURAH 
PREFEITURA 

LEI COMPLEMENTAR N° 262/2025 

De 06 de Agosto de 2025 

SÚMULA: ALTERA O ANEXO X DA LEI 
COMPLEMENTAR 133/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O sr. ALVARO GALVAN, Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o plenário da Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona, a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica Alterado o Anexo X — Planilha de Variação de Vencimento para 

Progressão Vertical e Horizontal da Lei Complementar 133/2019 passando a ser 

o constante no Anexo Único desta Lei Complementar. 

Parágrafo Único. Corrige a tabela de progressão vertical e horizontal do cargo 

de Contador prevista no Quadro III da Lei Complementar 133/2019. 

Art. 2°. Revoga o inciso V do §40 do art. 19 da Lei Complementar 133/2019 

alterado pela Lei Complementar 243/2025. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, ao sexto 

dia do mês de agosto no ano de dois mil e vinte e cinco. 

Assinado de forma 
ALVARO digital por ALVARO 

GALVAN:01 =ANJJ)1497785 

497785979 Dados: 2025.08.06 
15:28:21 -0400' 

ALVARO GALVAN 

Prefeito Municipal 



TAPURAH 
PREFEITURA 

ANEXO ÚNICO 
ANEXO X 

Planilha de Variação de Vencimento para Progressão 

Vertical e Horizontal 

O Quadro III aplica-se ao seguinte cargo: Contador 

QUADRO III 
Ref. Salário Base Carga Horária Requisito 

CE- 05 R$ 8.324,34 30h Ensino Superior em Contabilidade + Registro CRC 

Nível 
Classe A - 

Ensino Superior 
Classe B - 
Curso 180h 

Classe C - 
Especialização 

Classe D - 
2 Especializações 

Classe E-
Mestrado 

1 R$ 8.324,34 R$ 8.907,05 R$ 9.530,54 R$ 10.197,68 R$ 10.911,52 
2 R$8.740,56 R$9.352,40 R$10.007,07 R$ 10.707,56 R$ 11.457,09 
3 R$ 9.177,59 R$ 9.820,02 R$ 10.507,42 R$ 11.242,94 R$ 12.029,95 
4 R$ 9.636,47 R$ 10.311,02 R$ 11.032,79 R$ 11.805,09 R$ 12.631,44 
5 R$ 10.118,29 R$ 10.826,57 R$ 11.584,43 R$ 12.395,34 R$ 13.263,01 
6 _ R$ 10624,21 __ _ R$ 11.367,90 R$ 12.163,65 R$ 13.015,11 R$ 13.926,17 
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Tribunal de Contas 

Mato Grosso 

Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Ano 14 N° 3675 Página 465 
Divulgação quinta-feira, 07 de agosto de 2025 

LEGISLAÇÃO 

Publicação sexta-feira, 08 de agosto de 2025 

LEI ORDINÁRIA N° 1.716/2025 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O TRAÇADO E A DENOMINAÇÃO DA ESTRADA VICINAL QUE PASSA A SER DE USO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS_ 

O sr. ALVARO GALVAN, Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o plenário da 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica considerado de uso público a estrada vicinal Linha /Vines 22 que passa a ter a denominação de 'ESTRADA JOÃO CLOVIS 
MACIEL" com o traçado de 1.290 metros (um mil, duzentos e noventa metros) de extensão, Inicia-se a descrição do traçado no vértice 1, de 
coordenadas LAT: 12°4439,845" S e LONG. 56°32'53,917" W; deste, segue por 383,78 metros até o vértice 2, de coordenadas LAT: 
12°44'49,189" S e LONG- 56°32'45,467" W; deste, segue por 42,66 metros até o vértice 3, de coordenadas LAT: 12°44'49,189" S e LONG. 
56°32'45,467" W; deste, segue por 482.48 metros até o vértice 4, de coordenadas: LAT: 12°45'2,208" Se LONG: 56°32'34,185" W; deste, segue 
por 203,73 metros até o vértice 5, de coordenadas: LAT: 12°45'7,943" S e LONG. 56°32'30,858" W; deste, segue por 178,22 metros até o vértice 
6. de coordenadas: LAT: 12°45'12,187" Se LONG: 56°32'26,828" W, ponto final deste traçado. 

Art. 2°. A presente estrada passa a integrar a malha viária Municipal. 

Parágrafo único. Integra a presente lei o respectivo memorial descritivo e a imagem via satélite (mapa). 

Art. 3°. Esta lei tem fulcro legal na legislação municipal vigente, respeitando todos os direitos normativos à espécie. 

Art. 40. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, ao sexto dia do mês de agosto no ano de dois mil e vinte e cinco. 

ALVARO GALVAN 

Prefeito Municipal 

LEI COMPLEMENTAR N°26212025 

SÚMULA: ALTERA O ANEXO X DA LEI COMPLEMENTAR 133/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O sr. ALVARO GALVAN, Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o plenário da 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona, a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica Alterado o Anexo X — Planilha de Variação de Vencimento para Progressão Vertical e Horizontal da Lei Complementar 133/2019 
passando a ser o constante no Anexo Único desta Lei Complementar. 

Parágrafo Único. Corrige a tabela de progressão vertical e horizontal do cargo de Contador prevista no Quadro III da Lei Complementar 133/2019. 

Art. 2°. Revoga o inciso V do §4° do art. 19 da Lei Complementar 133/2019 alterado pela Lei Complementar 243/2025. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, ao sexto dia do mês de agosto no ano de dois mil e vinte e cinco. 

ALVARO GALVAN 

Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO 
ANEXO X 

Planilha de Variação de Vencimento para Progressão 

Vertical e Horizontal 

O Quadro III aplica-se ao seguinte cargo: Contador 

QUADRO III 

Ref. Salário Base Carga Horána Requisito 

CE- 05 RS 8.324,34 30h Ensino Superior em Contabilidade + Registro CRC 

Nível 
Classe A -Ensino 
Superior Classe B -Curso 180h Classe C -Especialização 

Classe D - 2 
Especializações Classe E- Mestrado 

1 RS 8.324,34 R$ 8.907,05 RS 9.530,54 R$ 10.197,68 RS 10.911,52 

2 RS 8.740,56 R$9.352.40 RS 10_007,07 R$ 10.707,56 R$ 11.457,09 

3 R$ 9.177,59 R$9.820.02 RS 10.507,42 R$ 11.242,94 RS 12.029,95 

4 R$9.636,47 R$ 10_311,02 RS 11_032,79 R$ 11.805,09 RS 12.631,44 

5 R$ 10.118,29 R$ 10.826,57 RS 11.584,43 R$ 12.395,34 R$ 13.263,01 

6 RS 10.624,21 R$ 11.367.90 RS 12.163,65 R$ 13.015,11 RS 13.926,17 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação: SECRETARIA-GERAL DE PROCESSOS E JULGAMENTOS - Telefone: (65)3613-7678 - e-m : doc tcagetce.mtgov.br 

Rua Conselheiro Benjamin ~te Mosteiro, Sei, &Ilido Marechal Ronden - Centro Polaco adminMratvo Culabil-MT CEP 78049:915 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 

AUTOGRAFO DE LEI N° 75/2025 

De 05 de Agosto de 2025 

SÚMULA: ALTERA O ANEXO X DA LEI 
COMPLEMENTAR 133/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Senhor CLEOMAR ETERNO DE CAMPOS, Presidente da Câmara 

Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou o seguinte Projeto de Lei 

Complementar: 

Art. 1°. Fica Alterado o Anexo X — Planilha de Variação de 

Vencimento para Progressão Vertical e Horizontal da Lei Complementar 

133/2019 passando a ser o constante no Anexo Único desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo Único. Corrige a tabela de progressão vertical e 

horizontal do cargo de Contador prevista no Quadro III da Lei Complementar 

133/2019. 

Art. 2°. Revoga o inciso V do §4° do art. 19 da Lei Complementar 

133/2019 alterado pela Lei Complementar 243/2025. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, aos 

cinco dias do mês de Agosto de 2025. 

CLEOMAR Assinado de forma 
digital por CLEOMAR 

ETERNO DE ETERNO DE 
CAMPOS:858177671 

CAMPOS:85 04 
Dados: 2025.08.05 

817767104 10:35:25-0400' 

Cleomar Eterno de Campos 
Presidente 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 

ANEXO ÚNICO 
ANEXO X 

Planilha de Variação de Vencimento para Progressão 

Vertical e Horizontal 

O Quadro III aplica-se ao seguinte cargo: Contador 

QUADRO III 
Ref. Salário Base Carga Horária Requisito 

CE- 05 R$ 8.324,34 30h Ensino Superior em Contabilidade + Registro CRC 

Nível 
Classe A - 

Ensino Superior 
Classe B- 
Curso 180h 

Classe C - 
Especialização 

Classe D - 
2 Especializações 

Classe E-
Mestrado 

1 R$8.324,34 R$8.907,05 R$9.530,54 R$ 10.197,68 R$ 10.911,52 
2 R$8.740,56 R$9.352,40 R$ 10.007,07 R$ 10.707,56 R$ 11.457,09 
3 R$9.177,59 R$9.820,02 R$10.507,42 R$11.242,94 R$12.029,95 
4 R$9.636,47 R$ 10.311,02 R$ 11.032,79 R$ 11.805,09 R$ 12.631,44 
5 R$ 10.118,29 R$ 10.826,57 R$ 11.584,43 R$ 12.395,34 R$ 13.263,01 
6 R$ 10.624,21 R$ 11.367,90 R$ 12.163,65 R$ 13.015,11 R$ 13.926,17 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH ""5522510doe,:rsar"h
111111111111 ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 PROTOCOLO GERAL 420/2025 
Data: 03/07/2025 - Horário: 16:15 

Legislativo - PLCL 3/2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR LEGISLATIVO N° 003/2025 

De 03 de julho de 2025 

À Comissão de`lugjUk o .

Para emitir parecer 
C 4. Em  20 

AUTORE(S): Cleomar Eterno de Campos, 
Daise Martins de Souza, Julian° Antunes, 
Luiz Augusto Sette. 

Súmula: Altera o Anexo X da Lei Complementar 
133/2019 e dá outras providências. 

PRESIDEN 

Art. 1°. Fica Alterado o Anexo X — Planilha de Variação de 

Vencimento para Progressão Vertical e Horizontal da Lei Complementar 

133/2019 passando a ser o constante no Anexo Único desta Lei Complementar. 

Parágrafo Único. Corrige a tabela de progressão vertical e 

horizontal do cargo de Contador prevista no Quadro III da Lei Complementar 

133/2019. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, aos três 

dias do mês de julho de 2025. 

Daise s de Souza 
1 a Secretária 

n2),Xau 

C> Por  j ./-y\JÇ.x.ry\ \JN--r\ uGkr_^ 

Em Sessão de  ALk. () " /20 ,.2.ç 

>w Votos Contrários 

cd Votos Favoráveis 

PR E 

sto ette 
Secretário 

CD Por ift.iNkhoMi,, 

9.  Em Sessão de 

›.• Votos Contrários C 

Votos Favoráveis 

E 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
ANEXO ÚNICO 

ANEXO X 
Planilha de Variação de Vencimento para Progressão 

Vertical e Horizontal 

O Quadro III aplica-se ao seguinte cargo: Contador 

QUADRO III 
Ref. Salário Base Carga Horária Requisito 

CE- 05 R$ 8.324,34 30h Ensino Superior em Contabilidade + Registro CRC 

Nivel 
Classe A -Ensino 

Superior 
Classe B - 
Curso 180h 

Classe C - 
Especialização 

Classe D - 
2 Especializações 

Classe E-
Mestrado 

1 R$8.324,34 R$8.907,05 R$9.530,54 R$ 10.197,68 R$ 10.911,52 
2 R$8.740,56 R$9.352,40 R$ 10.007,07 R$ 10.707,56 R$ 11.457,09 
3 R$ 9.177,59 R$ 9.820,02 R$ 10.507,42 R$ 11.242,94 R$ 12.029,95 
4 R$9.636,47 R$ 10.311,02 R$ 11.032,79 R$ 11.805,09 R$ 12.631,44 
5 R$ 10.118,29 R$ 10.826,57 R$ 11.584,43 R$ 12.395,34 R$ 13.263,01 
6 R$ 10.624,21 R$ 11.367,90 R$ 12.163,65 R$ 13.015,11 R$ 13.926,17 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR LEGISLATIVO n° 
003/2025 — Altera dispositivos da Lei Complementar 133/2019 — Plano de Carreira 
da Câmara Municipal de Tapurah. 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura tem por objetivo corrigir a tabela de 
progressão do cargo de contador que no nível 4 classe C contas o valor de R$ 
10.032,79 quando deveria constar R$ 11.032,79 sendo necessário a presente 
correção tendo em vista a sanção da Lei Complementar 258/2025 que alterou a Lei 
Complementar 133/2019 (Plano de Cargos e Carreira da Câmara Municipal de 
Tapurah. 

O estudo de impacto é dispensado tendo em vista não se 
tratar de aumento mas sim de readequação da tabela de progressões do cargo de 
contador. 

Esse projeto além de respeitar a Lei Orgânica e a 
Constituição, tem o intuito de melhorar o Plano de Carreira da Câmara suprindo 
falhas encontradas em monitoramento da controladoria. Por isso a colaboração de 
todos os vereadores para aprovação desse projeto de lei é de extrema importância. 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
Avenida Paraná, 1.725- CENTRO- CEP 78.573-000 - MUNICiP10 DE TAPUFtAH - MT 

TEL: (066) 99216-3119 

PARECER JURÍDICO 

Projeto de Lei Complementar Legislativo n°
03/2025 — Altera o anexo X da Lei Complementar 
133/2019 e dá outras providências. 

Trata-se de projeto de Lei Complementar Legislativo n° 03/2025, no qual 

visa alterar o anexo X da Lei Complementar 133/2019 e dá outras providências. 

A proposta visa fazer uma correção na tabela de progressão do cargo de 

contador e revogar o inciso V do §4° do art. 19 da Lei Complementar 133/2019. 

É o breve relatório. 

Primeiramente cabe ressaltar que cabe ao legislativo analisar o plano de 

cargos, carreiras e vencimentos dos servidores efetivos da Câmara Municipal de 

Tapurah/MT. 

Por se trata de um plano de reestruturação incluindo progressões 

horizontais, alterações de vencimentos e extinção de cargos estas alterações devem ser 

instituídas por meio de lei especifica a ser apresentada pela Mesa Diretora do Poder 

Legislativo, conforme inciso II do art. 42 da Lei Orgânica Municipal c/c inciso X do art. 37 

da Constituição Federal. 

Lei Orgânica de Tapurah: 

Art. 42. É da competência exclusiva da Mesa a iniciativa das leis que disponham 
sobre: 

(..) 

LI - organização dos serviços administrativos da Câmara, criação, transformação ou 
extinção de seus cargos, empregos e funções e fixação da respectiva remuneração. 

§ Único. Nos projetos de competência exclusiva da Mesa da Câmara não serão 
admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, ressalvado o disposto na parte 
final do inciso II deste artigo, se assinada pela metade dos Vereadores. 

(- -.) 

Constituição Federal 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 

1 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
Avenida Paraná, 1.725— CENTRO- CEP 78.573-000 — MUNICÍPIO DE TAPURAH — MT 

TEL: (066) 99216-3119 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que trata o § 40 do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei especifica, observada a 
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma 
data e sem distinção de índices; 

O presente projeto de Lei Complementar Legislativo n° 03/2025 visa 

alterar visa alterar o anexo X da Lei Complementar 133/2019 para fazer urna correção na 

tabela de progressão do cargo de contador que no nível 4 classe C contas o valor de R$ 

10.032,79 quando deveria constar R$ 11.032,79 sendo necessário a presente correção tendo 

em vista a sanção da Lei Complementar 258/2025 e revogar o inciso V do §4° do art. 19 da 

Lei Complementar 133/2019 alterado pela lei complementar 243/2025, sendo de competência 

privativa da Câmara de Vereadores nos termos do Art. 30, parágrafo único, IV da Lei 

Orgânica: 

Art. 30. Compete à Câmara Municipal com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas 
as matérias de competência do Município e, especialmente: 

§ Único. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes 
atribuições, dentre outras: 

(...) 

IV - propor a criação ou a extinção dos cargos dos servidores administrativos 
internos e a fixação dos respectivos vencimentos; 

(.•-) 

O Estatuto dos Servidores Públicos de Tapurah no art. 47 prevê que fixação 

ou alteração dos vencimentos públicos deve ocorrer por meio de lei especifica de iniciativa 

privativa em cada caso c/c o inciso X do art. 37 da Constituição Federal já mencionado 

anteriormente, nestes termos: 

Lei Complementar n° 15/2012 — Estatuto dos Servidores Públicos de 

Tapurah 

Ari. 47. Os vencimentos dos servidores públicos somente poderão ser fixados ou 
alterados por lei especifica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada 
revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices, extensivos aos 
proventos da inatividade e às pensões. 

No presente caso o projeto de Lei Complementar do Legislativo 03/2025 

possui a seguinte redação: 

Projeto de Lei Complementar do Legislativo 03/2025 

2 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
Avenida Paraná, 1.725— CENTRO- CEP 78.573-000 — MUNICÍPIO DE TAPURAH — MT 

TEL: (066) 99216-3119 

Art. 1°. Fica Alterado o Anexo X — Planilha de Variação de Vencimento para 
Progressão Vertical e Horizontal da Lei Complementar 133/2019 passando a ser o 
constante no Anexo Único desta Lei Complementar. 

Parágrafo Único. Corrige a tabela de progressão vertical e horizontal do cargo de 
Contador prevista no Quadro III da Lei Complementar 133/2019. 

Art. 2°. Revoga o inciso V do §4° do art. 19 da Lei Complementar 133/2019 alterado 
pela Lei Complementar 243/2025. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

As alterações proposta tem por objetivo fazer umas adequações de redação 

sem qualquer impacto orçamentário, assim fica dispensado um estudo de impacto conforme 

previsão do artigo 16 e 17 da LRF. 

Estas alterações propostas no projeto de lei se enquadram dentro da 

competência local e da competência privativa da Mesa Diretora do Poder Legislativo 

Municipal, e estão de acordo com a LRF. 

Diante de todo exposto, do ponto de vista legal, o presente Projeto de Lei 

está a Constituição Federal e LRF estão sendo cumpridos, assim entendo nela viabilidade 

técnica do Projeto de Lei. 

No que se refere ao mérito do referido Projeto não cabe este 

Procurador se pronunciar, uma vez que caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, 

verificar a viabilidade e necessidade de aprovação, devendo ser respeitada para tanto, as 

formalidades legais e regimentais. 

É o Parecer, S.M.J. 

Tapurah-MT, 10 de julho de 2025. 

Assinado de forma digital por 
TANCREDO VARGAS TANCREDO VARGAS SARAIVA DE 

SARAIVA DE ARAUJO A"W°
Dados: 2025.07.10 19:30:54 -0400' 

TANCREDO VARGAS SARAIVA DE ARAÚJO 
Procurador Jurídico 

Portaria 09/2016 — OAB/MT 18697 
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 33.005.083.0001/60 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: Projeto De Lei Complementar Legislativo N° 003/2025, que 
altera o anexo X da Lei Complementar 133/2019 e dá outras providências. 

RELATOR: Daise Martins 

RELATÓRIO: A Comissão de Justiça e Redação entra em plenário com o 
Projeto De Lei Complementar Legislativo N° 003/2025, solicitando apoio 
na aprovação do mencionado Projeto. 

EXAME DA MATÉRIA 

1 - CONSTITUCIONALIDADE: O Projeto cumpre todas as normas 

constitucionais; 

2 - LEGALIDADE: O Projeto atende a todos os aspectos legais; 

3 - REGIMENTALIDADE: O Projeto atendeu a todas as normas de trâmite 

Regimental; 

4 - VOTO: 3 votos favoráveis 

5-CONCLUSÃO: A Comissão de Justiça e Redação emite parecer favorável 

ao Projeto De Lei Complementar Legislativo N° 003/2025. 

Câmara M cipal de Tapurah — MT; aos 10 dias do mês de Julho de 2.025. 

Daise Martins 
Presidente 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 

1 461(1) ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 33.005.083.0001/60 

ATA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Ao decimo dia de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, na Sede da 

Câmara Municipal de Tapurah, estado de Mato Grosso, situado à 

Avenida Paraná, 1.725, às dezessete horas e trinta minutos reuniu-se 

está para emitir parecer aos Projetos: Projeto De Lei Ordinária Do 

Legislativo N° 010/2025, que dispõe sobre o traçado e a denominação 

da estrada vicinal que passa a ser de uso público e dá outras 

providências; Projeto De Lei Ordinária N° 42/2025, que autoriza o 

executivo municipal a firmar termo de convênio com a organização da 

sociedade civil CTG — centro de tradições gaúchas de tapurah e dá 

outras providências; Projeto De Lei Ordinária N° 43/2025, que autoriza 

o executivo municipal a firmar termo de convênio com a ONG anjos de 

patas de tapurah e dá outras providências: Projeto De Lei Ordinária N° 

44/2025, que autoriza o executivo municipal a firmar termo de convenio 

com a associação tapuraense esporte clube - atec e dá outras 

providências; Projeto De Lei Ordinária N° 45/2025, que altera a lei 

municipal 1.692/2025 e dá outras providências; Projeto De Lei 

Complementar N° 22, que alteram as Leis Complementares N° 

033/2012, 193/2022 E Lei Ordinária 1.089/2015 E Dá Outras 

Providências; Projeto De Lei Complementar N° 21, que dispõe sobre a 

estrutura administrativa da administração direta do município de tapurah, 

estado de mato grosso e dá outras providências. A Presidente Daise 

Martins como relatora presidiu o seguinte trabalho EXAME DA 

MATÉRIA: 1 - CONSTITUCIONALIDADE: O projeto cumpre todas as 

normas constitucionais; 2 - LEGALIDADE: O projeto atende a todos os 

aspectos legais; 3 - REGIMENTALIDADE: O projeto atende a todas as 

normas de trâmite Regimental; 4 - VOTO: (3) três votos favoráveis; 5 - 

CONCLUSÃO: A Comissão de Justiça e Redação emite parecer 

favorável aos Projetos: Projeto De Lei Ordinária Do Legislativo N° 

010/2025, Projeto De Lei Ordinária N° 42/2025, Projeto De Lei 
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Ordinária N° 43/202, Projeto De Lei Ordinária N° 44/2025, Projeto De 

Lei Ordinária N° 45/2025, Projeto De Lei Complementar N° 22 e 

Projeto De Lei Complementar N° 23. 6 — PRESENÇA: Daise Martins, 

Luiz Augusto Sette, Paulo Ricardo Barbosa Alves, Daniele de Lima 

Zottis, Cleomar Eterno, Álvaro Galvan, Aelton Antônio, Juliano Antunes, 

Adriel e Elder Gobbi. Nada mais a tratar deu-se por encerrada a presente 

reunião. 

Daisé Martins 


